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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 96 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro 

de 1964, para dispor sobre os princípios a serem observados na parceria agrícola, 

pecuária, agroindustrial e extrativa.  

Art. 2º O art. 96 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 96. ...................................................... 

.................................................................... 

VI - na participação dos frutos da parceria, desde que não 

convencionado diferentemente pelas partes, a quota do proprietário não poderá ser 

superior a: 

.................................................................... 

VIII – o proprietário poderá sempre cobrar do parceiro, pelo seu 

preço de custo, o valor de transporte, assistência técnica, equipamentos de 

proteção, combustível, sementes, fertilizantes e inseticidas fornecidos no percentual 

que corresponder à participação deste, em qualquer das modalidades previstas nas 

alíneas do inciso VI do caput deste artigo; 

................................................................... 

§ 6º A prestação de orientação ou assistência técnica pelo 

proprietário não caracteriza relação de subordinação do parceiro em relação ao 

proprietário. 

§ 7º O parceiro poderá optar por vender ao proprietário a sua 

parcela da produção, observados os níveis de preços do mercado local.  

§ 8º O núcleo familiar do parceiro poderá ser incluído no contrato de 

parceria.”     (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As parcerias agrícolas, pecuárias, agroindustriais e extrativas são 

fundamentais para a dinamização econômica do setor rural, sobretudo em atividades 

como a produção de hortifrutigranjeiros, com benefícios para proprietários e 

parceiros. 

Entretanto, interpretações equivocadas por parte dos agentes de 

fiscalização trabalhista, que não raramente interpretam relações típicas de parceria 

do meio rural como se fossem relações de trabalho reguladas pela Lei nº 5.889, de 

1973, e CLT, têm inibido a utilização ou a renovação desses contratos. 

As alterações que propomos para o art. 96 da Lei nº 4.504, de 1964, 

o Estatuto da Terra, visam a dar maior segurança jurídica para os contratos de 
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parceria agrícola, pecuária, agroindustrial e extrativa, reduzindo conflitos e 

proporcionando melhores condições para investimentos na produção.  

Por entendermos que a modernização proposta possibilitará a 

ampliação de negócios, da produção e a geração de preciosos postos de trabalho e 

de renda no meio rural, pedimos o apoio dos nobres colegas parlamentares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 2020. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO USO OU DA POSSE TEMPORÁRIA DA TERRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Parceria Agrícola, Pecuária, 

Agro-Industrial e Extrativa 

 

Art. 96. Na parceria agrícola, pecuária, ragroindustrial e extrativa, observar-se-ão 

os seguintes princípios:  

I - o prazo dos contratos de parceria, desde que não convencionados pelas partes, 

será no mínimo de três anos, assegurado ao parceiro o direito à conclusão da colheita, 

pendente, observada a norma constante do inciso I, do artigo 95;  

II - expirado o prazo, se o proprietário não quiser explorar diretamente a terra por 

conta própria, o parceiro em igualdade de condições com estranhos, terá preferência para 

firmar novo contrato de parceria;  

III - as despesas com o tratamento e criação dos animais, não havendo acordo em 

contrário, correrão por conta do parceiro tratador e criador;  

IV - o proprietário assegurará ao parceiro que residir no imóvel rural, e para 

atender ao uso exclusivo da família deste, casa de moradia higiênica e área suficiente para 
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horta e criação de animais de pequeno porte;  

V - no Regulamento desta Lei, serão complementadas, conforme o caso, as 

seguintes condições, que constarão, obrigatoriamente, dos contratos de parceria agrícola, 

pecuária, ragroindustrial ou extrativa:  

a) quota-limite do proprietário na participação dos frutos, segundo a natureza de 

atividade agropecuária e facilidades oferecidas ao parceiro;   

b) prazos mínimos de duração e os limites de vigência segundo os vários tipos de 

atividade agrícola;   

c) bases para as renovações convencionadas;   

d) formas de extinção ou rescisão;   

e) direitos e obrigações quanto às indenizações por benfeitorias levantadas com 

consentimento do proprietário e aos danos substanciais causados pelo parceiro, por práticas 

predatórias na área de exploração ou nas benfeitorias, nos equipamentos, ferramentas e 

implementos agrícolas a ele cedidos;   

f) direito e oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos;   

VI - na participação dos frutos da parceria, a quota do proprietário não poderá ser 

superior a:  

a) 20% (vinte por cento), quando concorrer apenas com a terra nua; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

b) 25% (vinte e cinco por cento), quando concorrer com a terra preparada; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

c) 30% (trinta por cento), quando concorrer com a terra preparada e moradia; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

d) 40% (quarenta por cento), caso concorra com o conjunto básico de benfeitorias, 

constituído especialmente de casa de moradia, galpões, banheiro para gado, cercas, valas ou 

currais, conforme o caso; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

e) 50% (cinquenta por cento), caso concorra com a terra preparada e o conjunto 

básico de benfeitorias enumeradas na alínea d deste inciso e mais o fornecimento de máquinas 

e implementos agrícolas, para atender aos tratos culturais, bem como as sementes e animais 

de tração, e, no caso de parceria pecuária, com animais de cria em proporção superior a 50% 

(cinquenta por cento) do número total de cabeças objeto de parceria; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

f) 75% (setenta e cinco por cento), nas zonas de pecuária ultra-extensiva em que 

forem os animais de cria em proporção superior a 25% (vinte e cinco por cento) do rebanho e 

onde se adotarem a meação do leite e a comissão mínima de 5% (cinco por cento) por animal 

vendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

g) nos casos não previstos nas alíneas anteriores, a quota adicional do proprietário 

será fixada com base em percentagem máxima de dez por cento do valor das benfeitorias ou 

dos bens postos à disposição do parceiro;   

VII - aplicam-se à parceria agrícola, pecuária, agropecuária, ragroindustrial ou 

extrativa as normas pertinentes ao arrendamento rural, no que couber, bem como as regras do 

contrato de sociedade, no que não estiver regulado pela presente Lei.  

VIII - o proprietário poderá sempre cobrar do parceiro, pelo seu preço de custo, o 

valor de fertilizantes e inseticidas fornecidos no percentual que corresponder à participação 

deste, em qualquer das modalidades previstas nas alíneas do inciso VI do caput deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

IX - nos casos não previstos nas alíneas do inciso VI do caput deste artigo, a 

quota adicional do proprietário será fixada com base em percentagem máxima de 10% (dez 

por cento) do valor das benfeitorias ou dos bens postos à disposição do parceiro. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
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§ 1º Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a ceder à 

outra, por tempo determinado ou não, o uso específico de imóvel rural, de parte ou partes 

dele, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e/ou facilidades, com o objetivo de nele ser 

exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; 

e/ou lhe entrega animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias-

primas de origem animal, mediante partilha, isolada ou cumulativamente, dos seguintes 

riscos:  

I - caso fortuito e de força maior do empreendimento rural;  

II - dos frutos, produtos ou lucros havidos nas proporções que estipularem, 

observados os limites percentuais estabelecidos no inciso VI do caput deste artigo;  

III - variações de preço dos frutos obtidos na exploração do empreendimento 

rural. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

§ 2º As partes contratantes poderão estabelecer a prefixação, em quantidade ou 

volume, do montante da participação do proprietário, desde que, ao final do contrato, seja 

realizado o ajustamento do percentual pertencente ao proprietário, de acordo com a produção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

§ 3º Eventual adiantamento do montante prefixado não descaracteriza o contrato 

de parceria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.443, de 5/1/2007) 

§ 4º Os contratos que prevejam o pagamento do trabalhador, parte em dinheiro e 

parte em percentual na lavoura cultivada ou em gado tratado, são considerados simples 

locação de serviço, regulada pela legislação trabalhista, sempre que a direção dos trabalhos 

seja de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietário, locatário do serviço a quem cabe 

todo o risco, assegurando-se ao locador, pelo menos, a percepção do salário mínimo no 

cômputo das 2 (duas) parcelas. (Parágrafo único transformado em § 4º pela Lei nº 11.443, de 

5/1/2007) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de parceria agroindustrial, 

de aves e suínos, que serão regulados por lei específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.443, de 5/1/2007) 

 

Seção IV 

Dos Ocupantes de Terras Públicas 

Federais 

 

Art. 97. Quanto aos legítimos possuidores de terras devolutas federais, observar-

se-á o seguinte:  

I - o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a discriminação das áreas 

ocupadas por posseiros, para a progressiva regularização de suas condições de uso e posse da 

terra, providenciando, nos casos e condições previstos nesta Lei, a emissão dos títulos de 

domínio;  

II - todo o trabalhador agrícola que, à data da presente Lei, tiver ocupado, por um 

ano, terras devolutas, terá preferência para adquirir um lote da dimensão do módulo de 

propriedade rural, que for estabelecido para a região, obedecidas as prescrições da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.889, DE 08 DE JUNHO DE 1973 
 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural e 

dá outras providências.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11443-5-janeiro-2007-549029-norma-pl.html
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O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As relações de trabalho rural serão reguladas por esta Lei e, no que com 

ela não colidirem, pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. Observadas as peculiaridades do trabalho rural, a ele também se 

aplicam as Leis nºs 605, de 5 de janeiro de 1949; 4.090, de 13 de julho de 1962; 4.725, de 13 

de julho de 1965, com as alterações da Lei nº 4.903, de 16 de dezembro de 1965 e os 

Decretos-leis nºs 15, de 29 de julho de 1966; 17, de 22 de agosto de 1966 e 368, de 19 de 

dezembro de 1968.  

 

Art. 2º Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio 

rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste 

e mediante salário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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